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LEI NQ 492/92 

SÚMULA:- D~ nova denominação à Rua Indus- 1 

trial. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Es­ 
tado do Paraná, aprovou e eu, HÉ­ 
LIO GREMES PEREIRA, Prefeito Muni­ 
cipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. lQ - Fica, por força desta Lei, denomi 
nada de "Vereador JOS{ FERNANDES" a atual Rua Industrial, em home 
nagem póstuma ao primeiro Presidente deste Legislativo, José Fer­ 
nandes de Araújo. 

Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

trário. 
Art. 3ç - Revogam-se as disposições em con- 

PAÇO MUNICIPAL, 03 de dezembro de 1992. 
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